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1 INTRODUÇÃO 
 

 

1.1 ANÁLISE PRÉVIA 
 

O Estatuto das cidades, regulamentado pela lei Federal 10.257 em sua Seção XII, art. 
36. deixa em cargo do município a definição de quais empreendimentos têm a 
necessidade de elaborar o Estudo de Impacto de Vizinhança, etapa condicionante para 
a obtenção de licenças ou autorizações de construção, ampliação ou funcionamento. O 
estudo por sua vez, em atendimento ao art. 37. determina que este deve contemplar os 
efeitos positivos e negativos gerados pelo empreendimento quanto à qualidade de vida 
da população residente na área e suas proximidades. Por sua vez, o município de 
Fazenda Rio Grande na lei 04 de 2006 em seu capítulo X art. 86. Sujeita à elaboração do 
E.I.V. condomínios residenciais acima de 20 unidades. Ainda, no art. 87 do Plano Diretor 
Municipal, em complemento ao art. 37. da lei Federal 10.257 o município estabelece 
que o estudo deve abordar e apresentar solução para os seguintes apontamentos: 

 
I - adensamento populacional; 
II - uso e ocupação do solo; 
III - valorização imobiliária; 
IV - áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental; 
V - equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de energia elétrica, bem 
como geração de resíduos sólidos, líquidos e efluentes de drenagem de águas 
pluviais; 
VI - equipamentos comunitários, tais como os de saúde e educação; 
VII - sistema de circulação e transportes, incluindo, entre outros, tráfego gerado, 
acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque e desembarque; 
VIII - poluição sonora, atmosférica e hídrica; 
IX - vibração; 
X - periculosidade; 
XI - geração de resíduos sólidos; 
XII - riscos ambientais; 
XIII - impacto socioeconômico na população residente ou atuante no entorno; 
XIV - ventilação e iluminação. 
XV - outros elementos considerados relevantes pela Unidade de Planejamento 
Territorial, ou pelo Conselho Municipal de Políticas Territoriais e Ambientais, ou 
pela Comissão Multissetorial. (Redação acrescida pela Lei Complementar 
nº 84/2013) 
 
 
 
 
 
 
 

 



1.2 OBJETIVO 
 

Em atendimento a legislação vigente, considerando o empreendimento sem nome 
definido contemplar a implantação de 52 frações, o presente estudo vai apresentar 
informações que permitam analisar e avaliar prováveis interferências que este venha a 
causar, bem como apresentar medidas mitigadoras para garantir a qualidade de vida da 
população residente na área e suas proximidades, conforme dita o Estatuto das cidades. 

 

1.3 DO EMPREENDIMENTO 
 
Áreas de José Custódio dos Santos Neto, inscrito pelo CPF 201.038.839-91. 
 
1.3.1 Da obra 
 

Área total com 20.135,02 m², totalizando 52 unidades habitacionais. Matrícula 
61.335 do Cartório de Registro de imóveis desta comarca. O imóvel registrado pela 
inscrição imobiliária número 065.004.0330 para fins de cobrança de IPTU.  
Localizado em: Rua Benjamim José dos Santos, 340 no bairro Eucaliptos. 

 

1.3.2 Responsável pela elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV 
 

Jhonatan Willian Pereira, Engenheiro Civil CREA-PR 175.690/D 

Anotação de responsabilidade técnica (ART) nº  

 

1.3.3 Responsáveis pelos projetos 
 

Rafael Massamiti Nakadaira, Engenheiro Civil, CREA PR 81.853/D. 

Talissa Custódio Garcia, Arquiteta e Urbanista, CAU PR A 250.347-6. 

 

 

 

 

 

 



2 CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
 

2.1 LOCALIZAÇÃO 
 

Área total com 20.135,02 m², totalizando 52 unidades habitacionais. Matrícula 
61.335 do Cartório de Registro de imóveis desta comarca. O imóvel registrado pela 
inscrição imobiliária número 065.004.0330 para fins de cobrança de IPTU.  
Localizado em: Rua Benjamim José dos Santos, 340 no bairro Eucaliptos. 

 

 

Figura 1 - Configuração do empreendimento 

 



2.2 ATIVIDADES DO EMPREENDIMENTO 
 

O empreendedor busca a aprovação de um condomínio habitacional com 52 
unidades, sobre uma área total de 20.135,02 m². O empreendimento prevê um 
atingimento para a caixa de via da Rua Benjamim José dos Santos equivalente a 523,06 
metros quadrados totais, conforme projeto apresentado.  

A área privativa a ser construída estimada é de 1.566,24 metros quadrados, os quais 
podem ser acrescidos ou reduzidos, dependendo da modalidade de venda das unidades, 
onde o consumidor final pode executar uma edificação maior ou menor do que aquela 
apresentada para a obtenção do alvará de construção, vinculado a um procedimento de 
alteração de projeto com acréscimo ou supressão de área. 

  

2.3 DESCRIÇÃO GERAL DO EMPREENDIMENTO 
 

2.3.1 PÚBLICO ALVO 
 

Temos o projeto arquitetônico em análise com 01 modelo de residência, de área 
estimada em 30,12 metros quadrados, contudo, a tendência deve ser a venda das 
unidades sem benfeitorias para que o adquirente execute a obra de sua preferência. 
Considerando as frações privativas a partir de 164,61 metros quadrados o valor do 
imóvel deve tender a ser adquirido pelas faixas B2 e B1, considerando a melhor 
possibilidade de obtenção de crédito de financiamento, ainda mais, levando em 
consideração a nova faixa 4 do MCMV, para famílias com renda de até 12 mil, onde o 
crédito pode ser usado para adquirir uma edificação ou financiar terreno e obra de até 
R$ 500.000,00. 

 
Utilizando das informações acima descritas em conjunto com o Critério de 

Classificação Econômica elaborado pela Associação Brasileira de Empresas de Pesquisa 
(ABEP) e o perfil do município conforme o Instituto Paranaense de Desenvolvimento 
Econômico e Social (IPARDES), vemos a tabela de renda familiar, a qual está 
dimensionada para o ano de 2019, onde o salário mínimo era de R$ 998,00 e, em 2025, 
ano de elaboração deste estudo, o valor é de R$ 1.518,00, assim, o valor é 1,52 vezes 
maior atualmente do que no ano de realização do estudo.  

Apenas para fins de demonstração a ABEP utiliza os seguintes itens para pontuar e 
classificar a renda média familiar do proprietário: 

 



 

Figura 2 - Critério de Pontuação (ABEP) 

 

 

Figura 3 - Critério de Pontuação por atendimento público (ABEP) 



 

Figura 4 - Renda familiar de acordo com a Classe (ABEP) 

 

2.3.2 ALTURA TOTAL DA EDIFICAÇÃO 
 

Em atendimento aos parâmetros do zoneamento em que se enquadra o imóvel do 
empreendimento, as edificações poderão ter até 02 pavimentos. 

Em caso da venda das frações, sem execução das edificações, deverá ser respeitado 
a legislação municipal com relação a limitação de altura, número de pavimentos e 
recuos. O mesmo deve ser respeitado na parte comercial do empreendimento, 
prevendo dentro da sua fração específica os limitantes urbanísticos.  

Considerando o zoneamento da região, as alturas e número de pavimentos estão 
dentro do estimado, assim, serão evitados problemas de falta de insolação aos vizinhos, 
bem como não criará corredores de ventilação, muito comuns em locais ocupados por 
prédios altos. 
 

2.3.3 VAGAS DE ESTACIONAMENTO 
 

Conforme legislação vigente cada unidade habitacional deverá dispor de pelo menos 
01 vaga de estacionamento privativa, logo, os condomínios contarão com 52 vagas de 
estacionamento destinadas a veículos pequenos. Ainda, foram previstas 07 vagas para 
visitantes. 

 

 

 



2.3.4 QUADROS DE ÁREAS 
 

 

Figura 5 - Estatística condomínio 01 

 

 

Figura 6 - Quadro de áreas projeto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2.3.5 ENQUADRAMENTOS LEGAIS 
 

Com relação ao macrozoneamento, em conformidade com a lei 04 de 15 de 
setembro de 2006 que institui o Plano Diretor Municipal e de acordo com a Figura 8 
confirma-se que o lote em questão está inserido dentro do perímetro urbano, definido 
pelos polígonos que delimitam os bairros. E, em conformidade com a lei complementar 
06 de 15 de setembro de 2006 que “dispõe sobre o zoneamento de uso e ocupação do 
solo urbano do município de Fazenda Rio Grande e dá outras providências.” Identifica-
se que o imóvel se encontra enquadrado em Zona Residencial 2 (ZR2). 

 

 

Figura 7 - Localização do Empreendimento - ESC: 1/7.500 

 

 



 

Figura 8 Zoneamento do imóvel ESC: 1/7.500 

 

 



 

Figura 9 - Parâmetros de Zoneamento 

 

Assim, observamos na consulta de zoneamento, nos itens “permissíveis” o uso 
“habitação unifamiliar em série”, o qual define o tipo de projeto apresentado, assim, o 
projeto apresentado tem convergência com a finalidade do zoneamento em questão. A 
permissibilidade de aprovação fica vinculado ao pagamento de outorga onerosa para 
alteração de uso do solo, o qual abordaremos no decorrer do estudo. 

 

3 DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA 
 

Para a delimitação das áreas de influência utilizaremos da metodologia descrita pelo 
decreto Municipal nº 5.001 de 09 de agosto de 2019 que propõe utilizar as diretrizes 
viárias para a determinação das áreas de influência as quais serão analisadas no decorrer 
do estudo. Rotulamos estas como “Área diretamente afetada – ADA” e “Área de 
Influência Direta – AID” e “Área de Influência Indireta – AII”. 

 



Assim, traçamos polígonos de formato irregular, utilizando das diretrizes viárias 
do município, de forma a englobar os equipamentos públicos mais suscetíveis a 
perceber o acréscimo de demanda, sendo eles: 

 
E. M. Alcides Mario Pelanda; 
CMEI – Francisco João Orso; 
CMEI – prof. Luzia Tomchack; 
US Hortências; 
US Jardim Brasil – em construção. 

 

 

Figura 10 - Áreas de influência delimitadas pelas diretrizes ESC: 1/15.000 

 

 

 

 

 

 



4 IMPACTOS E COMPENSAÇÕES 
 
4.1 ADENSAMENTO POPULACIONAL 
 

Do artigo 24 da lei 06 de 15 de setembro de 2006 que dispõe sobre o zoneamento 
e uso do solo temos o objetivo da Zona Residencial 2 (ZR-2): “garantir o predomínio do 
uso residencial com média intensidade;”. Em complemento, de acordo com a Lei 
Complementar 193 de 21 de setembro de 2020 que estabelece os requisitos de 
aplicação de outorga onerosa para parcelamento de solo consideramos o seguinte: 

 

𝐷𝐶 (𝑑𝑒𝑛𝑠. 𝑑𝑜 𝑐𝑜𝑛𝑑𝑜𝑚í𝑛𝑖𝑜) =  
𝑁º 𝑈𝑁𝐼𝐷𝐴𝐷𝐸𝑆

Á𝑅𝐸𝐴 (𝑚ଶ)
× 10.000 (𝑚ଶ) 

 𝐷𝐶 =  
52

20.135,02 
× 10.000,00 = 25,83 𝑢𝑛𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒𝑠 𝑟𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠 𝑝𝑜𝑟 ℎ𝑒𝑐𝑡𝑎𝑟𝑒; 

 
Assim, em comparação com o Artigo 13 da referida Lei Complementar fica 

estabelecido que a densidade do condomínio fica abaixo da densidade máxima, que é 
estabelecida em 83,33 unidades residenciais por hectare e próxima à densidade padrão, 
que é 27,777 unidades residenciais por hectare. Quer seja, a aprovação do 
empreendimento não acarreta em um adensamento populacional superior ao previsto 
pelo poder público em lei. 

Considerando que o empreendimento em questão é um loteamento onde o uso 
deve ser majoritariamente residencial toda a população é considerada como 
permanente e funcionará em período integral. 

 

4.2 DEMANDA POR EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 
 

Em se tratando os condomínios com 52 unidades totais, têm o interessado a 
responsabilidade de apontar os impactos gerados pelo referido número de unidades, 
assim, considerando os dados definidos pela Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios (PNAD) de 2020, realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) o estado do Paraná apresenta uma média de 2,8 habitantes por domicílio, 
totalizando uma estimativa de 263 habitantes. Para definirmos o acréscimo na área de 
Educação utilizaremos a pirâmide etária elaborada pelo IBGE no ano de 2022, a qual 
para um universo de estimado fica definida da forma que segue:   

 



 

Figura 11 - Pirâmide etária - IBGE 2022 

 

ESTIMATIVA FAIXA ETÁRIA CRECHE/ESCOLA 
FAIXA ETÁRIA % DA POPULAÇÃO RESULTADO 

0 a 4 anos 7,45 11 
5 a 14 anos 16,55 25 

 
Para fins de consulta quanto a capacidade atual do sistema de ensino do 

Município fizemos um requerimento junto ao Portal Transparência da Prefeitura onde 
foi dado abertura ao processo eletrônico de nº único PMH.6SD.XAA-GX, assim, em 
resposta, a Secretaria responsável forneceu a capacidade e demanda dos 
equipamentos, por outro processo, o qual pode ser consultado pelo nº único 
SZO.UDL.YVS-NK. Considerando as áreas de influência definidas anteriormente temos 
conhecimento dos equipamentos de educação mais suscetíveis a receber o aumento de 
alunos: 

 
Equipamento Capacidade Demanda - 2025 
E.M. Alcides M. Pelanda 857 857 
CMEI Prof. Luzia Tomchak 216 216 
CMEI Francisco João Orso 158 158 

  
 



Apesar de a tabela disponibilizada pela secretaria responsável apontar que a 
escola se encontra com 100% da capacidade preenchida, considerando que a 
probabilidade do perfil do empreendimento é a venda do solo, sem a obra executada 
pelo empreendedor, o que nos permite apontar que o acréscimo de alunos, se houver, 
deve ocorrer de forma gradativa, e vai corresponder a 2,92% da capacidade da escola, a 
qual não possui fila de espera, o impacto nas escolas pode ser considerado baixo.  

Quanto aos equipamentos de Educação Infantil, os CMEIS, percebemos pela 
tabela enviada pela SME que os equipamentos já possuem uma lista de espera, o que 
nos demonstra um déficit histórico no número desses equipamentos no município e no 
tamanho da estrutura dos equipamentos.  

Para a estimativa realizada no decorrer deste estudo, ao considerarmos uma 
relação de 1,5 metros quadrados por aluno, valor calculado pela relação do tamanho de 
uma sala de aula de educação infantil e o número de alunos que compõe essa turma, 
em total, seria necessário a ampliação de 16,50 metros quadrados. Assim, propomos 
esta medida como forma de amenizar os possíveis impactos gerados em decorrência da 
aprovação do empreendimento, com a possibilidade da conversão para pagamento em 
pecúnia, utilizando o CUB GI sem desoneração, conforme divulgado pelo Sinduscon, 
utilizando-se de tal padrão, por se tratar de edificação de concepção simples, com baixo 
nível de acabamento e instalações básicas, compatível com o uso pretendido. 

Ressalta-se que o CUB é utilizado exclusivamente como parâmetro técnico de 
estimativa, não se caracterizando como orçamento executivo, e reflete uma avaliação 
conservadora do custo de construção. Assim, considerando a área estimada de 16,50 
metros quadrados no âmbito da educação, e, usando como base o valor do CUB 
referente a janeiro de 2026, chegamos a um montante de R$ 22.930,38.  

 

 
Figura 12 - Número de consultas por ano - Tabnet DATASUS 

 
 
Ao que tange as informações da área de saúde, o município nos retornou por meio 

do processo eletrônico, protocolizado sob a plataforma do Portal de Transparência, e 
pode ser consultado pelo número 2024.00814.0000.00006600012643, a quantidade de 
médicos em atividade por unidade de saúde, assim, sabemos que a U.S. Hortências 
possui 02 médicos. Ainda, se encontra em fase de execução uma nova UBS, localizada 



no loteamento “Jardim Brasil” o qual se encontra no mapa de áreas de influência. A 
notícia foi publicada pelo site Bem Paraná e pode ser acessada pelo link: 

 
https://www.bemparana.com.br/publicacao/blogs/metropole/fazenda-rio-

grande-tera-investimento-recorde-na-saude/ 
 
 
Se aderirmos a média de 2 a 3 consultas por habitante por ano, considerando as 

informações disponibilizadas pelo Tabnet DATASUS para a região Sul do Brasil, Estado 
do Paraná, podemos estimar que o para a população citada anteriormente teríamos um 
acréscimo de 365 consultas por ano, aproximadamente. Utilizando da resolução do 
Conselho Federal de Medicina (CFM) 2.077/14 a qual recomenda 3 
pacientes/hora/médico e sabendo que a carga horária de atendimento da US citada é 
de 40 horas por semana teríamos 120 atendimentos por semana, 480 atendimentos mês 
e 5.760 por ano, considerando apenas um médico, no caso da US Hortências o valor 
pode ser duplicado, totalizando 11.520 atendimentos/ano.  

Para o universo do empreendimento, com 52 unidades, aproximadamente 146 
novos moradores, todos consultando na média 2,5 vezes ao ano, totalizamos 365 
consultas, o que corresponderia a 3,17% da capacidade da unidade de saúde. Ainda, 
conforme apontado, a finalização da obra da US Jardim Brasil deve colaborar para 
reduzir parte dos atendimentos realizados pela US Hortências, visto a diluição das áreas 
de influência dos equipamentos de saúde, em decorrência do funcionamento desta 
nova. Assim, podemos perceber que o impacto na área de saúde também pode ser 
considerado baixo. 

Ainda, pelo perfil populacional estimado para os empreendimentos, visto que 
estão numa faixa salarial um pouco mais elevada, podemos imaginar que uma parcela 
dos usuários fará uso dos equipamentos de ensino particulares, bem como planos de 
saúde ou médicos da iniciativa privada, o que deve amenizar os impactos apresentados 
neste item. 

 

4.3 DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 

Com relação a alteração da dinâmica do uso de solo e transformações urbanas que 
possam vir a acontecer esclarecemos que: 

 

 

 

 



4.3.1 DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA 
 

Quanto as áreas de influência mais próxima aos empreendimentos, não foram 
observadas grandes alterações, como o imóvel encontra-se dentro de ZR-2 ele já tem 
previsão para abrigar empreendimentos residenciais.  

 

Figura 13 - Uso do solo nas áreas de influência ESC: 1/3.750 

 

Quanto a parte ambiental, apontamos que é de responsabilidade do 
empreendedor buscar as respectivas autorizações, as quais serão apresentadas durante 
o processo de emissão do alvará de construção. 

Em havendo movimentação de terra, é de responsabilidade do empreendedor 
fazer a destinação correta do excedente, caso não seja possível utilizar no próprio 
imóvel. 

 

 

4.4 DA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 
 

Dentro das áreas de influência temos um elevado perfil residencial, conforme já 
demonstrado na imagem anterior, quer seja, o eventual parcelamento dos lotes 
oriundos da aprovação do loteamento não trará características além daquelas ora 



presentes na região. Logo, o empreendimento em análise não foge dos padrões da 
região e não trará prejuízos no âmbito de valorização imobiliária, ou seja, não haverá 
marginalização dos atuais moradores.  
 

4.5 DA DRENAGEM 
 

Considerando o imóvel estar inserido em área urbana com perfil residencial 
consolidado; visto que o empreendimento será executado num imóvel com área de 
terreno equivalente a 20.135,02 m² e, visto que o roteiro de cálculo sugerido no “Manual 
de Drenagem Urbana” elaborado pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, é recomendado para bacias com áreas inferiores à 2.0 Km² (2 milhões 
de metros quadrados) entendemos que os impactos nesse âmbito não devem ser 
relevantes. Por fim, o empreendimento será submetido ao Instituto Água e Terra (IAT) 
para obtenção das devidas licenças de instalação e, em havendo objeções, eles poderão 
apontar no processo ou na licença. Ainda, quanto a microdrenagem, o projeto deverá 
ser elaborado e submetido a secretaria de obras para análise e aprovação. 

 

4.6 DA DEMANDA POR ENERGIA, ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL 
E COLETA DE ESGOTO 

 

As cartas de viabilidade de energia e abastecimento de água serão apresentadas 
junto ao processo de alvará de construção, ficando vinculado sua apresentação à 
emissão do documento.  

Caso o imóvel não seja atendido por energia elétrica, abastecimento de água ou 
saneamento básico, a responsabilidade de extensão da rede é do empreendedor. O qual 
deverá consultar a concessionária responsável pelos serviços. 

 

4.6.1 DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

A Prefeitura de Fazenda Rio Grande, por meio da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente na sua página referente à “Coleta de lixo” deixa disponível um mapa 
elaborado pela empresa Inova Ambiental numa aba denominada “Coleta doméstica”. 
Em consulta ao referido material foi identificado que a coleta de resíduos sólidos já 
atende a região do empreendimento. Pode ser necessário expandir a linha de 
atendimento. 

 



 

4.6.2 DO ATENDIMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 

Ainda, com base no sistema Paranainterativo (SEDU/Paranacidade) foi 
identificado que a Rua Benjamim José dos Santos, na altura do empreendimento não é 
atendida por iluminação pública. Existem pontos antes e depois da testada do imóvel, o 
que pode indicar que a rede já existe na região, contudo, sem os postes instalados. O 
empreendedor deverá consultar a Copel para verificar a necessidade da extensão da 
rede e a responsabilidade pela execução. 

 

 

Figura 14 - Atendimento de Iluminação Pública - Fonte: SEDU/Parancidade Interativo 



4.6.3 DA MALHA VIÁRIA DOS ENTORNOS 
 

De acordo com o Shapefile “arruamento” e “Diretrizes” disponibilizado pela 
Secretaria Municipal de Urbanismo temos conhecimento de que o imóvel não é atingido 
por diretriz viária.  

 

4.6.4 DA MICROASSESSIBILIDADE 
 

Dos arquivos recebidos para elaboração desse estudo, com base no projeto 
arquitetônico apresentado junto à Secretaria Municipal de Urbanismo para análise da 
implantação do empreendimento identificamos que o empreendimento será acessado 
pela rua interna do condomínio. O empreendimento contará com portaria e guarita para 
controle do acesso. As únicas unidades que fogem a regra são as 07 e 08, elas serão 
acessadas por rua interna isolada, afastada do portal do condomínio.  

 

Figura 15 - Portaria / Acessibilidade 



 

Figura 16 Acesso unidades 07 e 08 

 

4.6.5 DO ACRÉSCIMO DE VEÍCULOS 
 

Pelo perfil populacional previsto para os empreendimentos, os dados do perfil 
Municipal fornecidos pelo levantamento do IPARDES e pela Pesquisa de Origem Destino 
realizada pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba (IPPUC) estima-
se que para o universo do empreendimento com 52 frações teremos 53% das habitações 
com veículos, atingindo 28 veículos.  

 



 
Figura 17 - Automóveis por Habitação- Fonte: Relatório5 - Pesquisa de Origem-Destino Domiciliar - IPPUC (2017) 

 

4.6.6 MAPEAMENTO DAS ROTAS DE ACESSO 
 

Considerando a posição do empreendimento na malha viária do Município 
pudemos identificar que na data de elaboração desse estudo a rota mais acessível ao 
empreendimento é pelas vias conectadas à Avenida Brasil. 



 

Figura 18 - Acesso ao empreendimento - ESC: 1/6.000 

 

Dos arquivos disponibilizados pela Secretaria Municipal de Urbanismo para fins 
de revisão do plano de mobilidade, identificamos naquele denominado de “pesquisas 
assinado” que fora realizada contagem volumétrica na Avenida Brasil e, no sentido do 
empreendimento, temos o ponto “P08” que fica na intersecção entre a Avenida Brasil e 
Avenida Tomaz Edison de Andrade Vieira (muda o nome para Rua Girassol ao entrar no 
loteamento denominado Jardim Brasil). Quanto aos resultados, consultamos o arquivo 
“diagnóstico assinado” onde a empresa responsável pela elaboração do mesmo, 
utilizando-se do método HCM 2000 obteve resultados “A” para todos os movimentos, 
esclarecemos que os resultados variam de “A” até “F” sendo o último o pior cenário para 
o trafego.  

 



 

Figura 19 - Pontos de Contagem Volumétrica - Arquivos de Revisão do Plano de Mobilidade 

 

Figura 20 - Resultado P08 - Fonte: Arquivos de revisão do Plano de mobilidade 

 



Conforme identificado no item que tratou do acréscimo de veículos no sistema 
viário concluímos que pode haver impactos oriundos do acréscimo de veículos, 
principalmente nos movimentos 4, 5 e 6.  

 

 

Figura 21 – Movimentos possíveis no ponto de levantamento 



Por fim, importante ressaltarmos uma notícia publicada em um dos veículos de 
comunicação do município, a qual aborda a assinatura do convênio para construção de 
dois viadutos sobre a BR-116, removendo os semáforos que controlam a movimentação 
de veículos entre os lados do município, e deve ser de grande ajuda para melhorar o 
tráfego dos veículos dentro da cidade. O investimento é estimado em R$ 96 milhões de 
reais. 

 

Figura 22 - Notícia do investimento em mobilidade no Município - Acessado em 10/09/2025 

 

4.6.7 DO TRANSPORTE COLETIVO 
 

Na sequência anexamos uma imagem do levantamento que realizamos dos 
pontos de ônibus que atendem a região do empreendimento. De acordo com a SEDU/PR 
NTU (2002) fica recomendado a instalação de um ponto de ônibus num local onde o 
passageiro caminhe por até 500 metros até o destino final. Se traçarmos linhas para 
representar o deslocamento até a testada do empreendimento, podemos perceber que 
o valor fica bem próximo ao limite recomendado (450 metros aproximadamente), ainda 
temos um acréscimo devido a movimentação do usuário dentro das ruas internas do 
condomínio. Assim, podemos entender que o imóvel é atendido por transporte coletivo, 
contudo, recomendamos a instalação de pontos de embarque/desembarque adicionais, 
os quais favorecerão todos os moradores da região, não apenas os futuros residentes 
do condomínio. Ainda, recomendamos a Prefeitura Municipal que por meio do Órgão 
estadual responsável pelo transporte coletivo (AMEP) viabilize uma rota que transite 
pelo interior do loteamento Jardim Brasil, possibilitando a implantação de pontos 
internos ao mesmo, atendendo à ambos os empreendimentos e diversos moradores, 
ou, verifique a possibilidade de extensão das rotas dos veículos que já trafegam pela 



região e consulte a possibilidade de ampliação do número de equipamentos de 
transporte coletivo que compõe a frota que atende o município.  

 

 

Figura 23 - Atendimento de transporte público - ESC: 1/3.000 

  

 

4.6.8 DA GERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

Com base no material elaborado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná (CREA-PR) “Resíduos sólidos” da série de cadernos técnicos da agenda 
parlamentar, elaborado pelo Engenheiro Civil Ruy Reynaldo Rosa Lima e a Arquiteta 
Rosimeri Suzuki Lima o empreendedor se compromete a: 

Ter como objetivo primário a não geração de resíduos desnecessários, redução da 
geração, reutilização quando possível e a destinação final adequada. Abaixo, com base 
no material acima citado, segue tabela de exemplificação das medidas que poderão ser 
tomadas com relação aos resíduos gerados pelo empreendimento na fase de 
implantação: 

 



 

 

 

Figura 24 - Tabela de classificação dos resíduos - Fonte: Resolução 307/2002 do CONAMA 



 

Figura 25 - Resíduos por etapa e reaproveitamento - Fonte: Cadernos técnicos da Agenda Parlamentar - Resíduos 
Sólidos - CREA/PR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



5 MATRIZ DE IMPACTOS 
 

POSSÍVEL IMPACTO ÁREA DE AFETAÇÃO RESPONSABILIDADE MITIGADORA 

ADENSAMENTO POPULACIONAL AID - AII EMPREENDEDOR 
DESNECESSÁRIO, não haverá grandes alterações no adensamento 
populacional devido a implantação do empreendimento. 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE EDUCAÇÃO  AID  
PODER PÚBLICO - Há proposta 

de medida Mitigadora pelo Ente 
Privado 

Execução, com possibilidade pagamento em pecúnia de 16,50 m² 
para CMEI, podendo ser convertido pelo CUB GI totalizando R$ 
22.930,38.  

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE SAÚDE AID- AII PODER PÚBLICO Baixo impacto, diluído ainda após instalação da US Jardim Brasil. 

VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA AID - AII EMPREENDEDOR 
DESNECESSÁRIO, a valorização trazida pelo empreendimento não 
causará marginalização dos moradores; 

MICRODRENAGEM ADA - AID  EMPREENDEDOR 
Execução do projeto de drenagem do empreendimento, a ser 
aprovado pela SMOP. 

SISTEMA VIÁRIO ADA - AID PODER PÚBLICO Impactos absorvidos pelo sistema viário existente. 

GERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS ADA EMPREENDEDOR 
Em atendimento ao Caderno Técnico da agenda parlamentar, 
elaborado pelo CREA-PR, em resumo: redução da geração, 
reutilização quando possível, destinação final adequada. 

TRANSPORTE PÚBLICO ADA  PODER PÚBLICO 
Empreendimento atendido por transporte coletivo, necessitando 
expansão das rotas. 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

      


